
LEI MUNICIPAL Nº 1438
Especifica o cancelamento do abono que vinha sendo
concedido aos Funcionários.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Com o reajustamento a ser concedido aos Funcioná-

rios do Quadro, idem inativos, professores do Quadro, idem
inativos, em Lei a ser baixada por este Executivo, fica
automaticamente cancelado os respectivos abonos instituidos pela
Lei Municipal nº 26, de 29 de julho de 1960, desde a percepçp�o
do respectivo reajustamento.

Art. 2º - O cancelamento do abono é feito na forma
autorizada pela Lei Municipal acima mencionada, em seu artigo 1º.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 23 de dezembro
de 1960.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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